
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, buscando a racionalidade do ordenamento 

jurídico e a funcionalidade do sistema recursal, vinha se firmando, mais recentemente, no sentido 

de ser imperiosa a restrição do cabimento do remédio constitucional nas hipóteses previstas na 

Constituição Federal e no Código de Processo Penal. Nessa linha de evolução hermenêutica, o 

Supremo Tribunal Federal passou a não mais admitir habeas corpus que tenha por objetivo 

substituir o recurso ordinariamente cabível para a espécie. Precedentes. Contudo, devem ser 

analisadas as questões suscitadas na inicial no intuito de verificar a existência de constrangimento 

ilegal evidente - a ser sanado mediante a concessão de habeas corpus de ofício -, evitando-se 

prejuízos a ampla defesa e ao devido processo legal. 2. De acordo com a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal, não existe fundamento legal para o argumento de que é necessário o 

número mínimo de três atos infracionais graves para a incidência do inciso II do art. 122 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente. Para a Corte Suprema, o aplicador da lei deve analisar e 

levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto para uma melhor aplicação do 

direito. Pondera que o magistrado deve apreciar as condições específicas do adolescente - meio 

social onde vive, grau de escolaridade, família - dentre outros elementos que permitam uma maior 

análise subjetiva do menor. 3. No caso, a medida de internação foi aplicada de acordo com o 

Estatuto da Criança e do Adolescente, bem assim em atenção às particularidades do caso, 

notadamente ante a comprovada reiteração na prática de atos infracionais e a ineficiência das 

medidas anteriormente impostas, que não desencorajaram o paciente de persistir na contramão 

da lei. Outrossim, não há se falar que o ato anteriormente praticado pelo paciente não é grave, 

afinal, trata-se de infração análoga ao delito de tráfico de entorpecentes, o qual é equiparado a 

hediondo pelo ordenamento jurídico vigente. 4. Habeas corpus não conhecido. (HC 280.478/SP, 

Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 

26/02/2014) 


